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Prefeitura Municipal de Caraá
Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI N.º ______/2019.
“ALTERA O ART. 7° DA LEI QUE DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

NEI PEREIRA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1° - Fica alterado o art. 7° da Lei n°. 1.319/12, o qual passa a ter a seguinte redação:

Art. 7º - A investidura em cargo público ocorrerá com a posse.

§ 1º - São requisitos básicos para investidura em cargo público:

I – ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou estrangeiro; (NR)
II – ter idade mínima de dezoito anos;

III – estar quite com as obrigações militares e eleitorais, no caso de brasileiros natos ou naturalizados; (NR)
IV – gozar dos direitos políticos;

V – gozar de boa saúde física e mental para o exercício do cargo público, comprovada mediante inspeção oficial;

VI – comprovar que não exerce outro cargo, emprego ou função pública ou percebe proventos de aposentadoria pelos regimes de previdência previstos nos artigos 40, 42 e 142 da CF, ressalvadas as hipóteses de acumulação previstas no art. 37, incisos XVI e XVII, da CF;

VII – ter atendido outras condições prescritas em lei.
§ 2º - Fica garantido o acesso de brasileiros naturalizados e estrangeiros em situação regular e permanente, aos cargos, funções e empregos públicos na Administração Municipal Direta e Indireta, em condição de igualdade à do cidadão brasileiro nato, conforme o disposto no artigo 37, I, da Constituição Federal da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional n°. 19, de 4 de junho de 1998, considerando-se (NR):
I – brasileiro nato ou naturalizado, aquele que detém ou adquiriu a nacionalidade brasileira;

II – estrangeiro em situação regular, aquele que detém visto permanente, emitido pela autoridade federal competente.
§ 3º - O estrangeiro que tiver obtido, em exterior, diploma ou qualquer outro título que indique o grau de escolaridade exigido para o cargo ou função a serem ocupados ou desempenhados, deverá apresentar a respectiva convalidação por parte da autoridade educacional brasileira competente.
§ 4º - Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever em concurso público para provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com as limitações apresentadas, nos termos de lei municipal.

Art. 2° - Os dispositivos da Lei Municipal nº 1.319/2012 e suas alterações não alterados ou revogados por esta Lei continuam em vigor.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 03 de junho de 2019.

NEI PEREIRA DOS SANTOS

         Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
Justifica-se o referido Projeto de Lei tendo em vista a necessidade de regulamentação do disposto no artigo 37, I, da Constituição Federal da República, o qual estabelece a possibilidade de acesso aos cargos, empregos e funções públicas aos estrangeiros, na forma da lei.



Trata-se, portanto, de norma de eficácia limitada, cabendo ao Município a sua regulamentação, sob pena de inaplicabilidade da norma e prejuízo aos brasileiros naturalizados e estrangeiros que legalmente aqui residem.
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